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CHATAIEilTO PÚBUCO Og'I025

Pêlo pre$ênte instrumcnto, de um lado o tUNtClPlO OE ESPUilOSO

- RS, peesoa jurÍdicâ de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob no

47.612.7431@01-09, com sedê ne Praça Arthur Ritter de Medeiros, SIN - Cenúo,

Espumoeo - RS, CEP no 99400O00, ne€fe eto rcpr*entado por seu Prefeito Municipal,

GERSOT{ LOPES RODRIGUES ilÂCHADO, doravantê d€nominado simplesment€

COIITRATÂNTE, por oúro lado ECOTASTER ÊI{GEHHARIA AilBIENTAL - tlE,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 12.8,49.236/0001-86,

emprêsa êstâbelêcida na cidade de Não-Me-Toque/RS, na Ruâ Júlio Graefr, n.o 466,

Baino Cêntro, nostê âto ÍepÍêsêntedo por sue repÍesêntantê lêgal BI,ANCA CAROUNA

LUDf,rG, doravantê símplesm€'nte denomina& COI{TRATADA, oêlebram o presênte

contrato para â contretação de empresa espêcializada para â prestâçáo de seÍviços

técnicos êspêcaalÉados para elaboraçào de lâudo hidrogeológico, conforme descrito na

cláusula pÍimeira 'Do Obieto'.

O presênte contrato tem seu re§pêc{ivo fundamento no TERMO DE

CREDENCIAMENTO COMA'A hIO. 070/2026, CI-IA}TAMENTO PÚBLICO (x)12025, E

em conformidade com as cláueulas a seguir expr6lras, definidoras dos diÍeitos,

obrigaçôes e responsabitidades da§ partê3:

CúuSULA PRITEIRA - DO OBJETO

Constiluem objeto desta contratação, conÍorme segue:

Prcstação de serviços êcpêcializedos para elâborâçáo de laudo

hidrogeotfuico e acompanhamento técnico para in§talação dê poço tubuleÍ proÍundo,

contemplando:

. Prestaçáo de sewiços de Engenheiro de Minas para assumir a

Rê§ponsabilidede Tácnica junto ao CRENRS das áreas dê êxração Mineral do

Município com a rêspectiva anotação dê respon§abilidede técnica (ART) com carga

a
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horária mínima mensal de th, para a área de extração de saibro e 7h29min para

êxtração de basalto com beneficiâmento (britâgem) totalizando 15h29min mênsais.
. Cadastrâmento do Município junto ao CREA/RS pârâ a atividâde de

êxtraçáo Mineral;

. Elaboração dos relatórios anuais de Lavra (RAL) e envio ao órgão

competênre (ANM-AGÊNCh NACTONAL DE MTNERAÇÃO);

. Encaminhamento dê rênovaçáo/rêgulârizâçâo dos tÍtulos minêrários

(REGISTRO DE EXTRAÇÃO) da área de extração mineral do município junto a
AGÊNCN NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM).

cúusurÁ SEGUNDA - Do PREçO

O preço para o Íomecimento do objeto é R$ 1.621,00 (mil seiscentos e

vinte e um rêais) mensais, conforme proposta técnica, referente a 15h29min mensais

de adesão ao item I do Termo do Crodênciamênto Comaia n'. 7U2026,

Châmarnento Público no(X!3/2025, valor hora R$t06,00 (cênto É seb Íêab).

A presente contrataçáo tem vigência de 6 (seis) meses, a contar da

assinatura do contrato, totalizândo uma cargâ horária de 92 horas e 14 minutos para um

perÍodo de 06 (seis) meses;

O total da contÍâtação será de R$ 9.726,00 para um período de 06 (eeis)

me§es.

CúUSUIÁ TERCEIRA _ DA OOTAçÃO ORçATENTÁRIA

As despesas deconentes do prêsente contrato coíTerão à c,onta da

seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO- 1O

MANUTENÇÂO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES -
2149

544 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

GúUSULA QUARTA - DA EXEGUçÃO DO SERVIçO E DO

PAGAMENTO

A contratada deverá fomecer a execução do serviço em conformidade

com â cláusula primeira do objeto.
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O Fiscal do contrâto acompanhará a exêcuçáo do conlrâto, pâre quê

sejam cumpridas todâs âs condições estabelêcidas, de modo a assêgurar os melhores

resultados para o CONTRATANTE.

No câso de oconências que pôssam inviabilzâr â êxecuÇáo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal comunicará ao gestor do contrato.

O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato, contêndo todos os regislros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exêmplo da ordêm de sêrviço,

do regi6lro de oconências, das alteraçóes e dâs prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificaçâo da necessidadê de adêquaçôes do contrâto para fins

de atêndimento da Íinalidade do CONTRATANTE,

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou êm parte, a êntrêga do sêrviço

em dêsacordo com as espêcificâçôes têcnicas exigidas.

O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá â rêsponsabilidede

civil pela solidez ê pêla segurança do serviço nem â rêsponsabilidade ético'proÍissional

pela pêdeita execuçáo do contrato.

Para Íns de liguidação, o setor compêtente deverá verificar se a nota

fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente apresentado expÍessa os elementos

necessários e essenciais do documênto, tais como: o prazo de validâde; â detâ da

emissáo; os dados do contrato e do órgáo contratante; o pe.íodo respêctivo de execução

do contrato; o valor a pagar; êventual dêstaquê do valor de retençÕes tributáÍias

cabíveis.

Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura' ou ciÍcunstância

que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficaÉ sobrestadâ até que o contratado

providencie as medidas saneâdoras.

O pagamento será eíetivado por meio de Depôsito/transferência

bancária no prevo dê até 30 (trinta) dias, contado da erúr4a da Nota Fiscal,

devidamente recebida e aceita pelo Município. sobre o valor da Nota Fiscal podêrão

sêr rêtido§ evêntuai§ tributos incidentês sobre a prestâção dê serviços, observada a

alíquota conêspondente.

E
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O CONTRATADO dêvêrá efetuar a emissão da Nota fiscal

corrêspondente a sêus serviços se atentândo as regÍas tributárias que regem o

Município, Estado e Uniáo.

O CONTRATADO deverá apresentar, quando da apresentaÉo da Nota

Fiscal, comprovante de suâ regularidade fiscal e previdenciária, constantes das

seguintes certidóes: CND; FGTS; INSS, Fazenda Estadual, Certidão Conjunta de Débito

relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniâo e CND Trabalhista.

Deverá o CONTRATADO, quando do Íaturamento, observar as

disposiçôes contidas no Decreto Municipal para Íins de cumprir às regras de retençáo

dfspostas lN RFB n. 1.2U12O12, quanto ao lmposto de Renda Retklo na Fonte.

CLÁUSULA OUINTA. DA VIGÊNCN DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato é de 6 (sêis) meaes, a coÍitar da data

dâ assinatura.

cúuSuLA SEXTA - OA§ OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

Sâo obrigações do CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pâgamento âo CONTRATADO, nos têrmos do

pÍe§ente inskumento;

ll - Dar ao CONTRATADO as condiçõês necessárias à regular execução

do contrato;

lll - Determinar as providências necessárias quando o fornecimênto do

serviço nâo observar a forma estipulada no presente corúrato, sem prejuízo da aplicação

das sançôes câbívêis, quando for o caso;

lV - Designar servidoÍ peÉencente ao quâdro do CONTRATANTE, para

ser responsável pelo acompânhâmento e fiscalizaçáo da execução do objeto do

prêsente contÍato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do prêsentê contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DA§ OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

Sáo obrigações do CONTRATADO:



I . Fornecêf o sewk;o no valor e noa teÍmos ptopostos no Têrmo de
Credenciamento Comaja, no Termo de Refer€ncia e no pÍesênte Contrâto;

ll - Mântêr sêmpre ãtualizado os seus dados junto ao CONTRATANTE;

lll * Notificar ao COMAJA e ao CONTRATANTE eventual âttêração de
sua Iazâo social e de mudança de sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao
COMAJA e ao CONTFTATANTE, no prazo de 60 dias, coúados a paÍtir da date do
registro da eteraçâo, cópia autenticada dà certidão da Junta comerciâl ou do caítório
de Registro das Pessoas Jurídicâs;

lV - Mantêr durante a vigência do contrato condições exigidas para a
habilitâÉo.

cúusulA orTAvA - DA FrscAUzAçÂO DO CONTRÂTO

| - A exêcuçáo do contrato deverá sêr acompanhada ê flscalizada pêla

Fiscal Flávio Vanderlei Borges de Oliveira; e pelo gêstor Marcxrs Luiz Gugel- Secretaria

de Transportes e Trânsito.

ll - Dentrê as responsabilidades do(s) fiscal(i§) está a necessidadê de

anolar, em rBgistro própíio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

inclusive quando de sêu fiel cumpÍimêÍúo, deteÍminando o que foÍ necessário para a

rêgularização de eventuais fâltas ou defêitos observados.

CLÁU§UIâ NONA - DAS PENALIDADES

A inobservància, pêlo CONTRATADO, de cláusula ou oMgação

constante deste contrato, ou dê dever originado dê norma legal ou regulamentar

pertinente, aüloirzaÍá o CONTRATANTE a aplicar, em cãda caso, as penalidade§

contratuais: a) advertência; b) multa, na forma prevista no Êdital; c) suspercâo

tempoÉria dos sewiços; d) declaraçâo de inidoneidadê para licitar ou contlatar com a

Administração Pública enquanto pêrdurarem os motivos detetminentês da puniçáo ou

até que seja promovide a Íeabilitaçâo pêrânte a prÓpria âutoridade que âplicou â

penalidade, que será concedida s€mprê que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultentês e após decorrido o pÍazo da sanção aplicada

com bâse na alínea anterior.
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Pârágrafo primeiro: A imposição das penalidedês previstas nesta

CúUSULA dependerá da gravidade do fãto que as motivar, considerada sua avaliaçâo

na situação e circunstâncias objetivas êm que ocoreu, e dela será notificado o

CONTRATADO,

Parágraío segundo: As sânçôes prêvistâs nas alíneas
poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea "b", fao.rltada a defesa prévia

do CONTRATADO.

Parágrafo terceiro: A pârtir do conhecimento da aplicação das

pênalidadês o CONTRATADO terá o prazo de 15 dias uteis para interpor recurso dirigido

a Secretaria Execúiva do COMAJA.

Parágraío quarto: A imposiçâo de quaisquer dâs sançôes estipuladas,

nesta Cláusula, náo ilidirá o direito do COMAJA exigir o ressarcimento integral dos

prejuízos e das perdâs e danos, quê o fato gerador da penâlidâde acanêtar paÍa os

órgãos gestores do COMAJA, seus usuários ê têrceiros.

cúusulA oÉcmA- oA ExflNçÃo
Constituem motúos para a rescisão do presente contrato o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condiçôes, bem como os motivos

previstos na legislação referêntê a Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo primêiro: O CONTRATADO reconhece, desde já, os direitos

do CONTRATANTE em Glso de rescisáo administrativa pÍevista nâ Lei Fêdêral no

M.133/2021

Parágrafo segundo: Em caso dê rêscisáo destê contrato, se a

intêrrupçâo das atividades em andamento puder causar prejuízo âo CONTRATANTE,

será observado o pÍazo de 30 (trinta) dias para ocorer a rescisáo.

cúUsuLA DÉCIIIA PRIIIEIRA - Do FoRo

As partes elêgem o Foro de Espumoso (RS), para dirimir quaisquer

dúvidas emergtentês do prêsentê crntrâto.
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E, por aseim estareÍn justos e contratâdos, assinam o pr$ente
instrumento êm 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurÍdicos e l€gais
efeitos.

EspumosorRs, 03106ú2026.
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TU}üGIHO DE E§PUNOSO

GONTRATANTE

ECOIIA§TER ENGENHARIA ATBIENTAL - ilE
CNPJ no í 2.8,t9.236r000í {6
COI{TRATADO

FúVlo VANDERLEI BORGES DE OLIVEIRA

FISCAL
Marc uiz Gu e1
SECREIÂ

c25

TARCUS LUIZGUGEL

CE9TOR
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